
06         SUPLEMENTO NORMATIVO N º  G   1.0.00.005
____________________________________________________________________
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III - Normas Externas

(Sem Alteração)

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

1.0.0.   DECRETO 

Nº 28.841, de 20 JAN 2006
 

Altera o Decreto nº 3.639,  de  19 AGO 75,  que  dispõe  sobre  a 
aplicação do Conselho de  Disciplina  na Polícia  Militar  de  Per-
nambuco.

 
O Governador do Estado, no uso de suas atribuições, conferidas pelo 

Art. 37, Incisos II e IV, da Constituição Estadual, e considerando a necessidade de 
aplicar ao Aspirante-a-Oficial PM e demais praças com estabilidade assegurada da 
Polícia Militar de Pernambuco regime jurídico análogo ao dispensado aos Oficiais 
dessa Corporação, no que concerne ao afastamento do exercício das funções, por 
ocasião de submissão destes a Conselho de Justificação;

D E C R E T A:
 

Art. 1º O Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

 
"Art.  3º  -  A praça da ativa da Polícia Militar de Pernambuco, ao ser 

submetida a Conselho de Disciplina, é afastada do exercício de suas funções;
 
"I – automaticamente, nos casos dos Incisos III e IV, do Art. 2º; e"
 
"II – a critério do Comandante Geral, no caso do Inciso I, do Art. 2º."
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 
Palácio do Campo das Princesas, em 20 JAN 2006.

Jarbas de Andrade Vasconcelos
Governador do Estado

João Batista Meira Braga

(Transcrito do DOE nº 15, de 21 JAN 2006)
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§ 2º A MEDALHA criada por este Decreto será acompanhada de roseta 
e barreta, está última sendo do mesmo tecido e composição da fita, que terá  também 
sua idêntica largura, e será carregada com passador idêntico ao que acompanha a 
MEDALHA, no mesmo metal dourado.

§ 3º A roseta o mesmo tecido e composição da fita nas suas mesmas 
cores.

Art. 3º A presente MEDALHA constitui-se comenda histórica da Casa 
Militar de Pernambuco, instituição responsável pelo apoio de natureza militar e pela 
segurança e proteção do Governador, Vice-Governador do Estado de Pernambuco e 
dignitários, efetuando-se sua outorga mediante ato do Chefe do Poder Executivo, 
obedecidas às prescrições regulamentares.

 
Parágrafo Único.  Da medalha criada por este Decreto serão cunhadas 

150 (cento e cinqüenta) exemplares.
 
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por 

conta de disponibilidade orçamentária própria da Casa Militar.
 
Art.  5º  O Chefe  da Casa  Militar,  através  de  Portaria  Administrativa, 

aprovará o Diploma e os demais documentos necessários à sua concessão.
 
Art. 6º Fica definido o dia 03 ABR 2006, como o dia da concessão desta 

comenda aos seus agraciados.
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogadas 

as disposições em contrário.
 

Palácio do Campo das Princesas, em 20 JAN 2006

Jarbas de Andrade Vasconcelos
Governador do Estado

Paulo Carneiro de Andrade

2ª  P A R T E

I - Normas Internas

(Sem Alteração)
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João Batista Meira Braga
Maria José Briano Gomes

Maurício Eliseu Costa Romão
Raul Jean Louis Henry júnior

(Transcrito do DOE nº 15, de 21 JAN 2006)
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Nº 28.843, de 20 JAN 2006
 

Cria a Medalha comemorativa dos 60 anos de existência da Casa 
Militar de Pernambuco

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso II,  do Art.  69,  da  Constituição Estadual,  e  considerando que a  Casa 
Militar  do  Governo  do  Estado  foi  criada,  em  03  ABR  46,  através  do  Decreto 
Estadual nº 1.334, e ainda considerando a necessidade de destacar os sessenta anos 
de  relevantes  serviços  prestados  pela  Casa  Militar  ao  Governo  do  Estado  de 
Pernambuco,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  criada  na  Casa  Militar  de  Pernambuco,  a  "MEDALHA 
COMEMORATIVA  DOS  SESSENTA  ANOS  DE  EXISTÊNCIA  DA  CASA 
MILITAR  DE  PERNAMBUCO",  comenda  histórica,  destinada  a  agraciar 
personalidades, civis e militares, nacionais e estrangeiras, que, no campo de suas 
atividades  tenham  se  distinguido  de  forma  notável  ou  relevante,  e  que  tenha 
contribuído direta ou indiretamente, para o engrandecimento do Governo do Estado 
de Pernambuco e da sua Casa Militar ao longo dos seus sessenta anos.

Parágrafo Único. A MEDALHA poderá, mediante proposta do Chefe da 
Casa  Militar,  ser  também concedida  a  Instituições  e  Personalidades  que  tenham 
contribuído de maneira  relevante  para  o  apoio e  engrandecimento das  atividades 
desenvolvidas pela Casa Militar durante os seus sessenta anos de existência.

Art.  2º  A  MEDALHA  ora  criada  será  confeccionada  obedecendo  às 
características que serão fixadas em portaria administrativas baixada pelo Chefe da 
Casa Militar.

§ 1º As insígnias da referida medalha poderão ser usadas nos uniformes 
dos militares, de acordo com a precedência regulamentar.
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Nº 28.842, de 20 JAN 2006

Afasta Policial Militar de Pernambuco de suas funções, e  dá  ou-
tras providências

 
O Governador do Estado, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Art. 37, Incisos II e IV, da Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei 
nº 11.929, de 02 JAN 2001,
 

Considerando que o 2º Ten QOPM Mat. 940216-0, Francisco Marcelo 
Gomes  dos  Santos  Lopes,  foi  julgado  pelo  Egrégio  TJPE como indigno  para  o 
oficialato a teor do Processo de Justificação tombado sob o nº 65376-7, tendo sido 
rejeitados unanimemente os Embargos Declaratórios por ele interpostos, bem como 
não tendo sido conhecido o Recurso Especial tombado sob o nº 966/2005, conforme 
decisão de 19 OUT 2005,
 

Considerando  que  o  policial  militar  acima  identificado  cometeu  ato 
incompatível com a função policial,
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º. Fica provisoriamente afastado de suas funções o 2º Ten QOPM 
Mat. 940216-0, Francisco Marcelo Gomes dos Santos Lopes.
 

Art. 2º. O afastamento da função pública de que dispõe o Art. 1º deste 
Decreto, persistirá até completa apuração dos fatos na esfera administrativa e judicial 
para assegurar a correspondente persecução disciplinar e criminal do ato reputado 
como incompatível com o exercício da função.
 

Art. 3º. A identificação funcional, arma e utensílios funcionais, que se 
encontrem à disposição  do policial  militar  afastado por  este  Decreto,  devem ser 
recolhidos no prazo de 24 horas à Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado 
de Pernambuco, lá permanecendo enquanto durar o afastamento.
 

Art.  4º.  O policial  militar  afastado pelo presente  Decreto,  enquanto 
perdurar o afastamento, ficará à disposição da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado de Pernambuco, sob a subordinação hierárquica da autoridade competente.
 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
 

Palácio do Campo das Princesas, em 20 JAN 2006.

Jarbas de Andrade Vasconcelos
Governador do Estado
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Maurício Eliseu Costa Romão
Raul Jean Louis Henry júnior

(Transcrito do DOE nº 15, de 21 JAN 2006)

--oo(0)oo

Nº 28.843, de 20 JAN 2006
 

Cria a Medalha comemorativa dos 60 anos de existência da Casa 
Militar de Pernambuco

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso II,  do Art.  69,  da  Constituição Estadual,  e  considerando que a  Casa 
Militar  do  Governo  do  Estado  foi  criada,  em  03  ABR  46,  através  do  Decreto 
Estadual nº 1.334, e ainda considerando a necessidade de destacar os sessenta anos 
de  relevantes  serviços  prestados  pela  Casa  Militar  ao  Governo  do  Estado  de 
Pernambuco,

D E C R E T A:

Art.  1º  Fica  criada  na  Casa  Militar  de  Pernambuco,  a  "MEDALHA 
COMEMORATIVA  DOS  SESSENTA  ANOS  DE  EXISTÊNCIA  DA  CASA 
MILITAR  DE  PERNAMBUCO",  comenda  histórica,  destinada  a  agraciar 
personalidades, civis e militares, nacionais e estrangeiras, que, no campo de suas 
atividades  tenham  se  distinguido  de  forma  notável  ou  relevante,  e  que  tenha 
contribuído direta ou indiretamente, para o engrandecimento do Governo do Estado 
de Pernambuco e da sua Casa Militar ao longo dos seus sessenta anos.

Parágrafo Único. A MEDALHA poderá, mediante proposta do Chefe da 
Casa  Militar,  ser  também concedida  a  Instituições  e  Personalidades  que  tenham 
contribuído de maneira  relevante  para  o  apoio e  engrandecimento das  atividades 
desenvolvidas pela Casa Militar durante os seus sessenta anos de existência.

Art.  2º  A  MEDALHA  ora  criada  será  confeccionada  obedecendo  às 
características que serão fixadas em portaria administrativas baixada pelo Chefe da 
Casa Militar.

§ 1º As insígnias da referida medalha poderão ser usadas nos uniformes 
dos militares, de acordo com a precedência regulamentar.
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Nº 28.842, de 20 JAN 2006

Afasta Policial Militar de Pernambuco de suas funções, e  dá  ou-
tras providências

 
O Governador do Estado, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Art. 37, Incisos II e IV, da Constituição Estadual c/c o Art. 14 da Lei 
nº 11.929, de 02 JAN 2001,
 

Considerando que o 2º Ten QOPM Mat. 940216-0, Francisco Marcelo 
Gomes  dos  Santos  Lopes,  foi  julgado  pelo  Egrégio  TJPE como indigno  para  o 
oficialato a teor do Processo de Justificação tombado sob o nº 65376-7, tendo sido 
rejeitados unanimemente os Embargos Declaratórios por ele interpostos, bem como 
não tendo sido conhecido o Recurso Especial tombado sob o nº 966/2005, conforme 
decisão de 19 OUT 2005,
 

Considerando  que  o  policial  militar  acima  identificado  cometeu  ato 
incompatível com a função policial,
 

D E C R E T A:
 

Art. 1º. Fica provisoriamente afastado de suas funções o 2º Ten QOPM 
Mat. 940216-0, Francisco Marcelo Gomes dos Santos Lopes.
 

Art. 2º. O afastamento da função pública de que dispõe o Art. 1º deste 
Decreto, persistirá até completa apuração dos fatos na esfera administrativa e judicial 
para assegurar a correspondente persecução disciplinar e criminal do ato reputado 
como incompatível com o exercício da função.
 

Art. 3º. A identificação funcional, arma e utensílios funcionais, que se 
encontrem à disposição  do policial  militar  afastado por  este  Decreto,  devem ser 
recolhidos no prazo de 24 horas à Diretoria de Pessoal da Polícia Militar do Estado 
de Pernambuco, lá permanecendo enquanto durar o afastamento.
 

Art.  4º.  O policial  militar  afastado pelo presente  Decreto,  enquanto 
perdurar o afastamento, ficará à disposição da Diretoria de Pessoal da Polícia Militar 
do Estado de Pernambuco, sob a subordinação hierárquica da autoridade competente.
 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
 

Palácio do Campo das Princesas, em 20 JAN 2006.

Jarbas de Andrade Vasconcelos
Governador do Estado
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